
 

GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA - SECULT 

 

ATO DE CONFIRMAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO – SUPLENTES- 2ª CHAMADA 

 

REFERÊNCIA: PROCESSO Nº 2022-5N2DL 

 

EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS Nº 03/2022 – SELEÇÃO DE PROJETOS DE 

VALORIZAÇÃO DA DIVERSIDADE CULTURAL CAPIXABA  

A Secretaria de Estado da Cultura, conforme Resultado Final da Seleção de Projetos e 

Ato de Convocação de Proponentes Selecionados publicados no Diário Oficial do Estado 

e no site em 13 de setembro de 2023, torna público que os proponentes selecionados no 

Edital em epígrafe cumpriram as exigências de Contratação, de acordo com o item 9 

do Edital, e estão aptos ao recebimento do recurso, a saber:  

- LINHA 1 – CULTURAS DA DIVERSIDADE:  

PROPONENTES DE MUNICÍPIOS COM MAIS DE 100 MIL HABITANTES 

1) Instituto de Desenvolvimento Social e Gestão de Produção Cultural, Artística e Audiovisual - 

Marlin Azul 

 

- LINHA 2 – MEU PRIMEIRO EDITAL: 

Demais proponentes selecionados: 

1) Dejair Paulo da Silva 

2) Francielli Noya Toso - MEI 

 

 

 

Vitória, 13 de novembro de 2023. 

 

Maria Thereza Bosi de Magalhães 
Subsecretária de Estado de Fomento e Incentivo à Cultura 
 

 

20
23

-B
5F

C
Q

7 
- 

E
-D

O
C

S
 -

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

R
IG

IN
A

L 
   

14
/1

1/
20

23
 1

4:
17

   
 P

Á
G

IN
A

 1
 / 

2



ASSINATURA
Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

MARIA THEREZA BOSI DE MAGALHAES
SUBSECRETARIO ESTADO QCE-01

SUBFIC - SECULT - GOVES
assinado em 13/11/2023 13:01:52 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 14/11/2023 14:17:33 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por MARCELIA NASCIMENTO SENA (ASSESSOR TECNICO QC-02 - GFEC - SECULT - GOVES)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2023-B5FCQ7
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